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REQUERIMENTO Nº 076/2021
AUTORIA: Vereadores Giancarlos Santos Malacarne, Pedro Antonio
Ribeiro da Silva e outros.
ASSUNTO: solicita decretação de Estado de Emergência no
Município, enquanto não houver normas jurídicas que regulem
Estado de Calamidade e ações do Órgão da Defesa Civil.

Os Vereadores que subscrevem o presente, no exercício de suas
prerrogativas legais e regimentais, Considerando a gravidade dos
estragos constrangimentos causados pelas recentes chuvas fortes e
ventanias que abalaram este Município, sobretudo o Distrito de Monte
Pascoal e suas comunidades da Zona Rural; que inexiste ainda no
Município normas jurídicas dispondo sobre Estado de Calamidade e
funcionamento legal do Órgão da Defesa Civil, os autores do presente,
preocupados com a situação dos moradores do nosso Distrito que
sofrem com a agressão desses temporais ocorridos, com perdas
consideráveis de bens, móveis, utensílios e o risco que a continuação
das chuvas pode trazer para o escoamento de produtos agrícolas e
outras demandas daquela região,   REQUEREM a Mesa que após
ouvido o Plenário, seja notificado o Chefe do Poder Executivo Municipal
para que este determine aos Órgãos responsáveis da Prefeitura os
estudos necessários e emissão de Decreto Municipal de Estado de
Emergência, o mais breve possível e os Órgãos governamentais do
Estado e União possam ratificar e assim, garantir celeridade na
liberação de recursos e empreendimento de ações concretas para
assistência diária no atendimento das famílias e pessoas afetadas pelas
chuvas. 

As medidas sugeridas pelo presente não obstruem a tramitação
do Projeto de Lei n° 006/2021, o qual cria a Coordenadoria Municipal de
Proteção e Defesa Civil e dá outras providências.
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Pelo exposto, aguardamos a devida manifestação, com o
acolhimento e retorno breve do Poder Executivo ao tema de que trata
este Requerimento. 

Salas das Sessões Maria José Santana de Oliveira, 02 de
dezembro 2021. 

GIANCARLOS SANTOS MALACARNE
Vereador

PEDRO ANTONIO RIBERIO DA SILVA                       RENALDO DOS SANTOS PORTO
Presidente          Vereador 

SIMONE SOSSAI                                        VAGNER MARTINS DOS SANTOS
          1ª Secretária     2º Secretário

ADEMILSON EUGENIO DOS SANTOS       ADEMIR RIBEIRO DOS SANTOS
Vereador                       Vereador

ALEX ALVES VIEIRA       FELIPE PEREIRA MACIEL
Vereador                   Vereador

ISMAEL TEIXEIRA DOS SANTOS                                       JOALDO LIMA DA SILVA
Vereador                     Vereador

MARIA VANIA COSTA S. FERREIRA      PEDRO HENRIQUE BONFIM
Vereadora                     Vereador


